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Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade visita nova sede da ANPD

Conselheiros visitaram nova sede da Autoridade pela primeira vez, na ocasião de sua 5ª
reunião extraordinária de 2022

Membros do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade (CNPD) visitaram,
nesta quarta-feira (07/12), a nova sede da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), no
Setor Comercial Norte, em Brasília (DF). Foi a primeira vez que os membros da instância consultiva
estiveram nas novas dependências da Autarquia, inauguradas em setembro deste ano.  

A visita aconteceu por ocasião da 5ª reunião extraordinária do CNPD. Waldemar Gonçalves, Diretor-
Presidente da ANPD, apresentou a nova sede da Autarquia e os planos da Autoridade para os
próximos anos. O encontro foi, ainda, uma oportunidade de confraternização e aproximação entre
os diretores da Autoridade e os conselheiros do CNPD. 

“As novas instalações nos permitem desempenhar as funções da ANPD com maior eficiência, bem
como receber colaboradores e autoridades de forma mais cômoda e profissional. Representam um
passo importante para o fortalecimento da ANPD enquanto instituição, especialmente após a
conversão em autarquia de natureza especial”, comentou o Diretor-Presidente.  

Os conselheiros receberam, ainda, alguns dos materiais informativos produzidos pela Autarquia em
2022. 

CNPD realizou oito reuniões em 2022 

O CNPD é um órgão consultivo da ANPD, composto por membros da sociedade e do poder público.
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Tem atribuições como a propositura de diretrizes estratégicas, a elaboração de relatórios e a
disseminação de conhecimento proteção de dados pessoais e privacidade à população. 

Em 2022, o Conselho se reuniu oito vezes para debater sobre produtos desenvolvidos por seus
cinco grupos de trabalho e pela Autoridade. Analisou temas como as tomadas de subsídios sobre a
regulamentação da transferência internacional de dados pessoais e sobre o tratamento de dados
pessoais de crianças e adolescentes. Deliberou, ainda, a respeito da Agenda Regulatória da ANPD
para o biênio 2023-2024. 

Fonte: ANPD, em 08.12.2022
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